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LEI N.º 6.211, DE 03 DE MARÇO DE 2023

ESTABELECE alterações na tabela de vencimentos dos Servidores Administrativos do Ministério Público do Estado do Amazonas, e dá
outras providências.

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS decretou e eu sanciono a
presente

LEI:

Art. 1.° A tabela de vencimentos dos Servidores do Ministério Público do Estado do Amazonas, disposta nos Anexos VIII em
diante, da Lei n.° 3.147, de 6 de julho de 2007, com última alteração dada pela Lei n.° 5.718, de 2 de dezembro de 2021, passa a ter os
valores constantes desta Lei.

Art. 2.° As retribuições pecuniárias estabelecidas nos anexos da Lei n.° 3.147, de 6 de julho de 2007, com última alteração dada
pela Lei n.° 5.718, de 2 de dezembro de 2021, passam a ter os seus valores consignados nesta Lei.

Art. 3.° O valor da GAMPE-C, estabelecida por meio do § 2.°, do artigo 6.° da Lei n.° 3.147, de 6 de julho de 2007, com última
alteração dada pela Lei n.° 5.718, de 2 de dezembro de 2021, passa a ser de R$ 5.553,91 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e três reais
e noventa e um centavos).

Art. 4.° Os valores dos jetons, estabelecidos para os mandatos dos Membros da Comissão Permanente de Licitação, instituídos
no § 5.° do artigo 7.° da Lei n. 3.147, de 6 de julho de 2007, com última alteração dada pela Lei n.° 5.718, de 2 de dezembro de 2021,
passam a ser, respectivamente, de R$ 1.527,32 (mil, quinhentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos) e R$ 971,62 (novecentos e
setenta e um reais e sessenta e dois centavos), e o valor do jetom estabelecido no § 6.°, do artigo 7.° daquela Lei, passa a ser de R$
694,25 (seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos).

Art. 5.° As despesas decorrentes das alterações produzidas pela presente Lei correrão à conta das dotações próprias
consignadas para o orçamento vigente e subsequentes da Procuradoria-Geral de Justiça, observadas as disposições da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Art. 6.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 1.° de janeiro de 2022.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 03 de março de 2023.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

Publicação:
D.O.E. de 03/03/2023

ANEXO VIII

TABELA DE VENCIMENTO DOS CARGOS EFETIVOS DE CARREIRA DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
AMAZONAS

ANEXO IX
QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA PROCURADORIA-GERAL

DE JUSTI A DO ESTADO DO AMAZONAS

CARGO EM COMISSÃO PADRÃO CÓDIGO QTD
VALOR

INTEGRAL (R$)

Resultado da consulta Primeiro  Anterior Próximo  Último
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Diretor-Geral 07 MP.06.07 1 25.399,32

Assessor de Segurança Institucional
   

1 23.585,10

Diretor de Administração
   

1
 

Diretor de Orçamento e Finanças 06 MP.06.06 1
 

Diretor de Planejamento
   

1
 

Diretor de Tecnologia da Informação
   

1
 

Assessor Jurídico de Procurador-Geral de Justiça
   

3 21.770,85

Assessor Jurídico de Subprocurador-Geral de Justiça
   

14
 

Assessor Jurídico de Procurador de Justiça 05 MP.06.05 24
 

Assessor Jurídico de Corregedor Geral de Justiça
   

1
 

Assessor-Adjunto de Segurança Institucional
   

1
 

Assessor de Comunicação
   

1
 

 
04 MP.06.04

 
19.956,62

Assessor de Relações Públicas e Cerimonial
   

1
 

Assessor de Promotoria de Justiça de Entrância Inicial 03 MP.06.03 72 4.735,31

TOTAL 123 -

ANEXO X
QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA DA PROCURADORIA-

GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNÇÃO DE CONFIANÇA CÓDIGO QTD
VALOR

(R$)
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Chefe da Divisão da Secretaria dos Órgãos Colegiados - SOCL

MP.FC.01

1
1
1

1
1

1 1 1 1

7.619,78

Chefe da Divisão da Unidade Administrativa Descentralizada - UNAD

Chefe da Divisão de Contratos e Convênios - DCCON

Chefe da Divisão de Controle Interno - DCI

Chefe da Divisão de Engenharia, Arquitetura e Cálculo- DEAC

Chefe da Divisão de Movimentação de Processos e Expedientes - DIMPE

Chefe da Divisão de Recursos Humanos - DRH

Chefe da Divisão do Centro de Atendimento ao Público - CAP

Chefe da Divisão do Núcleo de Apoio Técnico - NAT

SUBTOTAL 9 -

Chefe do Setor de Infraestrutura e Telecomunicação - SIET

MP.FC.02 1

1
1

1
1

6.894,11

Chefe do Setor de Sistemas de Informação - SSI

Chefe do Setor de Compras e Serviços - SCOMS

Chefe do Setor de Patrimônio e Material - SPAT

Chefe do Setor de Conservação e Manutenção Patrimonial - SCMP

SUBTOTAL 5 -

Chefe da Seção de Transportes - SETRANS

MP.FC.03

1
1

1 6.168,41Chefe da Seção de Almoxarifado -SAL

Chefe da Seção de Folha de Pagamento - SFP

SUBTOTAL 3 -

TOTAL 17 -

ANEXO XI
QUADRO SUPLEMENTAR DA PROCURADORIA-

GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
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CARGO CÓDIGO QUANTITATIVO VALOR (R$)

TÉCNICO DO MINISTÉRIO PÚBLICO PGJ-NS-100 1 14.029,39

ANEXO XII
VALORES GAMPE-D

GRATIFICAÇÃO QUANTIDADE GRATIFICAÇÃO

GAMPE- D/Militares 34 2.705,88

GAMPE- D/Militares Adm. Superior 06 5.166,43

TOTAL 40 -




